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INDICAÇÃO  55/2024 

 

Indica ao Prefeito Municipal, estudo de viabilidade junto à secretaria 

competente, para instalação de bebedouros na Praça da Juventude. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta egrégia Casa 

Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor Prefeito Municipal estudo de viabilidade 

junto à secretaria competente, para instalação de bebedouros na Praça da Juventude. Solicito, após 

leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

  Considerando a importância da prática esportiva para a promoção da saúde e bem estar da 

população, especialmente em ambientes públicos como campos de futebol, vemos a necessidade 

de proporcionar condições adequadas para os praticantes de atividades físicas, visando sua 

hidratação e conforto durante a prática esportiva. 

  O local carece de bebedouros para os praticantes de atividades físicas e a sua instalação não 

apenas promoverá a hidratação adequada dos atletas, pois a água é essencial para que todas as 

funções do nosso organismo consigam ser realizadas adequadamente, mas também incentivará a 

prática esportiva regular contribuindo para a promoção da saúde e bem estar dos munícipes. 

 Certo da compreensão de V. Exa. e diante de tal necessidade, aguardo atendimento da 

presente indicação. 

 

Sala das Sessões, em 03 de abril de 2024 

 

                            

                          HÉLIO RIBEIRO 

       VEREADOR 
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